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298. 138
] A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.

PROJETO DE LEI No +DE 1995

"Dispoe sobre isenção de ICMS para veículos,

máquinas, tratores e equipamentos adquiridos

pelas Prefeituras Municipais do Estado de

São Paulo!.

A Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo decreta:

Artigo 1o —

Artigo 2o —

Artigo 3o —

Artigo ae —

Lêcontém

Ficam isentos do pagamento do ICMS os veícu-

los utilitários, caminhões, camionetes, tra-

tores, retroescavadeiras, patrois, peças,

acessórios e implementos, máquinas em geral,

destinados a obras; bombas britadeiras e ou -

tros itens com seus motores e equipamentos di

versos, adquiridos pelas Prefeituras Munici-

pais do Estado de São Paulo.

As despesas com a execução desta Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias proprias,

consignadas no orçamento vigente, suplementa-.

das, se necessário, devendo os orçamentos fu-

turos destinar recursos específicos para o fi

el cumprimento desta Lei.

O Poder Executivo regulamentara no prazo de

90 (noventa) dias os objetivos desta Lei.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçao.

Sala das Sessoes,

Deputado AFANASIO JAZADJI
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista as enormes dificuldades finan

ceiras da maioria das prefeituras paulistase urgente que o Estado encontre

alternativas que possam favorecê-las: sem, contudo, agravar a já calamitosa

situação que se encontra o proprio erário estadual.

Uma das formas objetivas é conceder-lhes isen

ção: no pagamento do ICMS quando adquirirem veículos utilitarios, caminhoes,

camionetas, furgoes, jipes, tratores e outros implementos agrícolas, com o

que elas poderiam reequipar-se e iniciar programas de obras em favor de

suas populações, incluindo o benefício da criação de novos empregos locais.

A constante demanda de prefeitos junto ao Go-

verno Estadual, pleiteando recursos que este nao tem, poderia ser mitigada

com a adoção dessa medida, que também evitaria ao Estado o comprometimento

de verbas, tão escassas no momento.

Por todas essas razoes, peço e espero o apoio

de meus Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI
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